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INDICAÇÃO

O Vereador que o presente subscreve, ao usar

das atribuições conferidas pelo Artigo 128, § 1º, inciso I do Regimento Interno

desta Casa de Leis e nos termos do contido na LDO/2024 através do Programa:
0010 – Programa de Construção e Manutenção de Infraestrutura e Serviços
da Área Urbana e Rural; Ação 2209: Manutenção e Revitalização dos
Espaços Públicos tais como Praças, Calçadas, Meio-Fio etc, INDICA a Mesa

Diretiva, o envio de ofício ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO –
TAUILLO TEZELLI, sugerindo que seja realizada estudo técnicos para

implementação de cesto coletor em bueiros, localizada na região Grande Asa

Leste, Asa Norte e Asa Sul a região abrangida pelos bairros contidos na Planta

Geral do Perímetro Urbano do Município, situados na:

Região Leste do Município:

I -Jardim Isabel; II - Jardim Kimberlim; III - Jardim

Francisco Ferreira Albuquerque; IV - Jardim Três Marias; V - Jardim Maria Clara;

VI - Jardim San Marino; VII - Vila Corinthians; VIII - Conjunto Residencial Ilha Bela;

IX - Conjunto Habitacional Parigot de Souza; X - Jardins Paulista I, II, III e

Complemento; XI - Jardim Flor do Campo; XII - Jardim Aeroporto; XIII - Moradias
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Condor; XIV - Conjunto Residencial Diamante Azul; XV - Conjunto Habitacional

Montes Claros; XVI - Jardim Vila Nova; XVII- Jardins Tropical I, II e Complemento;

XVIII - Jardim América; XIX - Conjunto Habitacional Moradias Avelino Piacentini;

XX - Conjunto Sol Nascente.

Asa Norte:

I - Jardins Copacabana I e II; II - Jardim Tomasi; III

- Jardim Orly; IV - Jardim Voidelo; V - Vila Rio Grande; VI - Jardim Aurora; VII -

Jardim Ana Elisa; VIII - Jardim Vitória; IX - Jardim John Kennedy; X - Jardim

Horizonte; XI - Jardim Ione; XII - Vila Urupês; XIII - Jardins Santa Nilce I e II; XIV -

Jardim Brasília; XV - Jardim Curitiba; XVI - Jardim Verdes Campos; XVII - Jardim

Cidade Verde; XVIII - Jardim Primavera; XIX - Jardim Bandeirantes; XX - Jardim

Alvorada; XXI - Conjunto Residencial Piacentini; XXII - Jardim Cidade Nova; XXIII -

Jardins Cidade Alta I e II; XIV - Vila Rural Pedro Kloster Júnior; XV - Conjunto

Habitacional Milton de Paula Walter.

Asa Sul:

I -Jardim Araucária; II - Jardim Casali; III - Jardins

Maia I e II; IV - Conjunto Residencial Capricórnio; V - Jardim Vitória Régia; VI -

Parque São João; VII - Vila Guarujá; VIII - Vila Carolo; IX - Jardim Laura; X -

Jardim Lourdes; XI - Jardim Country Club; XII - Jardim Gutierrez; XIII - Vila

Teixeira; XIV - Jardim Flórida; XV - Jardim Shangri-lá; XVI - Jardins Flora I, II e III;

XVII - Jardins Botânico I e II; XVIII-Jardim Residencial Isabela; XIX - Jardim Novo

Centro; XX - Condomínio Rio do Campo.

No Município de Campo Mourão.

JUSTIFICATIVA:
O presente pedido tem o intuito de inibir o

entupimento de bueiros no Município de Campo Mourão.
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A solicitação está sendo recorrente pela

população de Campo Mourão, haja vista, as fortes chuvas vem alagando

residências e lojas no município. O maior volume de alagamento encontra-se na

Perimetral Presidente Tancredo de Almeida Neves e na Avenida Presidente John

Kennedy.

Desta forma, visando atender a comunidade, faz-

se necessário a instalação de cesto coletor no Município de Campo Mourão.

Sem mais, seja remetido ao Soberano Plenário.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO
DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 14, de agosto de 2024.

Marcio Berbet.
Vereador

http://www.campomourao.pr.leg.br

		2024-08-14T14:17:23-0300
	MARCIO BERBET:034.558.719-76 1




